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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº 106, de 09 de abri de 2021. 

 

EMENTA: Institui Comissão Especial para apurar a 

regularidade da execução contratual de contrato 

que estabelece, designa seus membros, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e 

 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna encaminhada pelo 

Secretário de Obras e Serviços Públicos, a acerca do 

andamento da execução contratual da obra de reforma da 

Praça Claudemiro Alves Guimarães, na sede deste município; 

 

CONSIDERANDO que a empresa executora do contrato já fora 

notificada sobre a paralisação da obra, não havendo 

apresentado manifestação; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de melhor apurar a existência 

ou não de atraso na execução da obra, ou de adotar medidas 

que preservem o interesse público no sentido de serem 

cumpridas integralmente as disposições contratuais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. INSTITUIR Comissão Especial de Inquérito, com 

a finalidade de investigar possíveis descumprimentos 

contratuais no que tanque à execução do Contrato nº 

062/2020-PMSC, firmado em 04 de novembro de 2020 com a 

empresa SINAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME (CNPJ nº 

12.721.217/0001-70). 

 

Art. 2º. A Comissão ora instituída será composta pelas 

seguintes servidoras deste município, sob a presidência da 

primeira, e secretariada pela segunda: 

 

I – Joelma Araújo Gomes; 

II – Maria das Graças de Menezes Silva; e 

III – Maria Rosilda de Souza Alves. 

 

Art. 3º. A Comissão deverá concluir seus trabalhos em, 

no máximo, 90 (noventa) dias. 

 

Parágrafo único. A Comissão deverá agir sempre 

pautada na garantia do amplo direito de defesa e do 

contraditório das partes envolvidas nos trabalhos 

investigatórios. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Cruz/PE, em 09 de abril de 2021. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
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